
Olopcxfinho 
E TADO DO ~I \R,\ II ÀO 

PREFEITURA ~IUN IC IPAI DF CHJ\P;\DI li A 
A\'. Prc:-idente Varga~. n. 3 1 O- Centro- Chapadmha - IA CEP 65.500-000 

Sanciono e promulgo o presente Projeto de l.ci n'' 14/20 18 de 21 de 

novembro de 20 I que Di põe obre a Rcorgani/açi'io dministrativa do Poder 

Cxcculi o do M unicípio de Chapadinha-M J\ e clú outras providencias. que agora passa a 

lei n'' 1.29 /20 1 . 

Estn Lei. (Lei n'' 1.298 de 28 de dc7.embro de 20 18) pa a a vigorar a 

f)al1ir de lHl publ i<.:açào. 

Publique- e. 

Chapadinha- MA. 2 ~rode 20 1 ' . 

MAGNO AUGUSTO BACELAR NUNES 
PREFEITO MU1 IC IPAL DE CHAP Dl1 liA- IA 

Cert ifico que nc ta data publiquei e ta Lei 11° 1.298 de 2 de 

dezembro de 20 18. por meio de edita l. nos tem10 · da Lei Orgânica do M unicípio, tendo 

ido afixado um exemplar no mural desta Prefei tura c no demai locais de costume. 

O referido é verdade c dou fe. 

Pro<.:uradori a Geral do Município de Chapadinha-MA. 2 de dezembro de 20 I . 

DR.~OSLIMA 
Procurador Geral rio Município 

OABIMA-17.650 

l 
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Lei n" 1.298 de 28 de Dezembro de 2018. 

Dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder Executivo do MuiDcípio de 
Chapadinha, e dá outras providências. 

O Prefeito ~vfunicipal de Chapadinha, 1\Jaranhào, no uso de dua~ atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 1\Iunicipal c a Consriruição Federal do Brasil, 
faço saber que Câmara l'viunicipal aprovou c cu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

CAPITULO I 
DA ESTRUTURA 

Art. 1° O Poder Executivo .Municipal reorganizado por esta Lei é composto 
dos órgãos da Administração Pública Iviunicipal Direta c Indireta . 

. :\rt. 2° O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito .i\Junicipal, auxiliado pelos 
Secretários 1\1unicipais, Secret.1.tios Extraordinários, Secretário Chefe do Gabinete, 
Ouvidor Geral do lVIunidpio, Procurador Geral do .Munidpio, Controlador Geral do 
lvlunicípio e Assessor Especial de Assuntos Extraordinários em Brasília. 

Parágrafo único. Os Secretários Extraordinários, Secretário Chefe do 
C'ntbinete. Ouvidor Geral do Jvlunicípio, Procurador Geral do n-Iunicípio, Controlador 
Geral do i\lunicípio e Assessor Especial de Assuntos Extraordinários em Brasília, são do 
mesmo nível hierárquico c gozam das mesmas prerrogativas e vencimentos dos 
Secretários l\Junicipa.is. 

CAPÍTULO li 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 

Art. 3° Integram os órgãos da administração direta e indireta. 

I. ÓRGAOS DE APOIO, ASSESSORAMENTO E REPRESENTAÇ..\0. 

a) Gabinete do Prefeito- GP; 
b) Controladoria Geral do lvlunicípio- CGJI.l; 
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c) Procuradmia Ccrnl do .\lunicípio - p (; .\1: 
cl) Ouvidori n Ccral do ~ funicípio- OCi\ [: 
e) . \ sses:;oria l ·:spccial de \ ~:;u nto:-> Es traordiná rios em Bras ílin - .\.\L \ ER. 

ll. SI·:CRJ ·:'I'.\RI \ S MU~ ICJP \TS 

a) tla . \dminisrraçào e G estão de Pessoas- SI ·: ;\ f. \(~P: 
b) de Licitação c Compras- SI·:LCO: 
c) Jc Obras, Urbanismo c ~\ fobilidadc Urbana- SE~lOU"\f l : 
d) tia \ !':-> i!'rência Social - Sr.~ r \:: 
e) da Educação - SE~\ LED: 
f) do E!'ponc c Lazer-: I ~ .\ fEL: 

g) da Saúde e Saneamento- :~L\IUS : 

h) da . \ g ricultura <..: . \ bastecim nto - SI·:,\L-\ G : 
i) tio .\leio .\mbient<.:- .~ l ·:t\L\~f : 

I) de Fi11atlças. Planejamento e O rçamcn ro - SL·),UJO: 
m) t.lc Transportes - S l ·:l\ f'I'R. \l'-.: 
n) t.la Comunicação- SE;\ IC0?\1: 
o) da Culrura - SLMCUJ : 1'. 

TTI. SI ~CRET. \RI \ S ~ I L. '1 CJ 1). \lS I·:STR \ORDT~. \lU..\ ... , 

a) do TuristTlo- ,' 1 ·:~ ITl: 
b) de Po líticas Ul' Promoção da lgualdadc Racial - SJ ·:MPJ R: 
c) da \ gti culrura Familiar, 

Desenvolvimento agrário c apoio ao pequeno produto r - Sr·:t\ L \ l :: 
d) do T rabalho e da l ·:conomia ... ~ oltdár1a - .' l ·:~ fl ·::: 

e) Ja f-.. lulhcr -SEi\r; 
f) <..la JU\·cnru<..le - .~E,\ IJL' : 

g) tlc I ndust ri a c Comércio - ... ~ I ·:0 fl rD C: 
h) de . \ rticulacào Po lírica - SE,\ L\ P. 

IY. C)RC \ O L)_\ .\D l\1[ IS'I'R. \ ( \ O JN DlllliT.\ 

Instiru to de Previdência de Chapadinha - TPC, aumrqwa municipaL 
\·inculada ao chefe do exccutin). 

, \ rr. -1-0 
\ :; _,ccretarias .\lunicipais scnlo c:-: t rutura<..los em doi:' nh·cis. a sabl'r: 
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I. Nível de Administração Superior, representado pelo Secretário 
Municipal; 

II. Nível de Gerência, rcprescnL'ldo pela Secretaria Adjunta, dirigido pelo 
seu titular com a função de execução das atividades meio e fim, de cada 
órgão. 

Art. so São considerados Órgãos Autônomos no ?v!unicípio de 

Chapadinha: 

I. Departamento 1\Junicipal de Trânsito (Vinculado a Secretaria de 
Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana); 
li. Núcleo de Orientação c Assistênci.'l Judiciária Gratuita (Vinculado a 
Procuradoria Geral do Município); 

III. Comissão de licitação (Vinculada a Secretaria de Licitação e 
Compras - SELCO); 

IV. Guarda Municipal (Vinculado ao Gabinete do Prefeito); 
V. Departamento i\Junicipal de Arrecadação Tributária (Vinculado a 

Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento); 

Parágrafo Único - Os Órgàos Autônomos terão estrutura organizacional c 
regimento próprios. 

Art. 6° Nas Secretarias i\funicipais Extraordinárias cabe ao Chefe do Poder 
Executivo 1\Iunicipal detenn.inar mediante decreto os objetivos, finalidades, forma de 
atuação e prazo de duração das Secretarias. 

§ 1°.Cabe as Secretarias i\{unicipais Extraordinárias exercerem as neccssária.s 
ações do Governo, para a realização de projetos, programas, diretrizes c estratégias da 
administração municipal. 

§ 2° . .As Secretarias a que se refere este artigo não dispõem de quadro de 
pessoal efetivo, cabendo ao Gabinete do Prefeito e demais Secretarias :Municipais dar 
suporte técnico, operacional e financeiro, podendo funcionar com pessoal requisitado. 

§ 3°.A requisição de que trata o § 2° será efetuada pelo Secretário 
Extraordinário ao Gabinete do Prefeito ou Secretário lvfunicipal. 
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CAPÍTULO III 
DA FINALIDADE DOS ÓRGÃOS DE APOIO, ASSESSORAMENTO E 

REPRESENTAÇÃO E DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

_ \ rt. JU. O Cabim.:tc tio Prefeito rem po r finalitlatle assistir direra c 
imcJ1ammcnt<.: o Prefeiro asscssoranJo nos aspectos da gcsrào <.: administrado 
municipal, coordenação de ações adm.in.istraLivas, políticas sociais. de pr<:\idênCia social, 
cla guarda municipal c rcpn:scnrar o Prcleito t]Uando dcsign~tuo . 

_ \n. 8°. \ Conrro ladoria Ccral do .\lun.icípio rcn1 po r fina lidade a a\·aliacào da 
ação goYeri1:1111Cilntl C da gestãO dos aJmin.istradoreS públiCOS municipais, por 
intermédio da fisGÜÍ2açào contábi l, fin ;l nccira, orçamc nrárin, opcrt1ciona l c patrimonial e 
apoiar o controle exrerno no exercício Je sua missão ins r1rucio nal. 

_ \n. 9". _ \ Procurado1i~t Gemi do ,\ lurúcípio tem por finalidade a assistência 
jurídica do ~ l unicípio, a cm.issào Je pa receres juridicos, registro e publicação de Leis c 
decrc ros, a dcrcsa dos di reitos c inrcn:sses do 01unicípio, a elabo raç~o de conrraros, 
projeros de J .ci c csrudos Je nanm:za jurídica com ,-isms à ~uua li:tado Ja legislação 
municipal. 

-\n . 10° . . \ Ouvidorút Gera l do J\ lunicipio tem po r fina lid ~1de a ass tstencia 
dircra c irncdiam ao Prefeito i\[unicipal, nos assunros c prm·idências t1uc. no âmbiro do 
Po Jcr l ~xecu ti\·o do ~lunicípio . sejam atinent es à defesa do panimô nio públtco c dos 
inre resses dos cidadãos. 

-\r1. 11. _ \ • \ sscssoria I ·:spc:cial de \ ssunros Exrrao rdinários em Brasília rem 
por tinalidaJc ass<.:ssorar Jire tamenre ao Prefeito c a rricular junro a o rganismos federais. 
visando a ettpitaçào de recursos, pro!-,rnunas. pro jetos c au \'Íd})Jcs para o 
dcsc.: nvohrimen to elo T\Iunicípio . 

_\rr. 12._\ ... ' ccrcLaria 1\lunicipal Ja ~ \dmin.isrraçào c Gcst:lo de Pessoas tem po r 
finalidade admin.isrração. capaciração e desem·olvimenro de recursos humanos. a 
atlminis rração de material, do parrimô nio, de info rmática, ing resso, mm-irncnmçào. 
lo tação, encargos gerais, transportes, bem como a cxecuçiio da política J e controle c 
expedição de cen.iJ :1o de cumprimento com o s<.:1Yico mili tar no ,\lunicípio. 

Pa rngmfo Primeiro: Cabe ainda a ~ccreta ri a 1\ lunicipal tl e adminis t racão c 
C csrão de P essoas: 
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I - coordenar as atividades de gestão de pessoas relativas 
recrutamento, treinamento, aperfeiçoamento, contratação, dispensa e 
correlatas concernentes aos agentes públicos e equiparados; 

à seleção, 
atividades 

li - coordenar o recebimento, distribuição, controle, andamento c o 
arquivamento de dados c papéis na prefeitura, dando-lhes encaminhamento adequado, 
assim como promovendo a adequada estruturação de protocolos; 

III - exercer o controle direto das atividades relativas ao registro, inventário, 
proteção c conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes do 1\..funicípio; 

IV - promover a guarda, a conservação e o controle de bens, da frota de 
veículos e equipamentos do município, respeitadas as competências de outras secretatias; 

V - coordenar a logística e todos os serviços e atividades administrativas 
relativas à manutenção da prcfcirura e dos órgãos municipais, bem como; 

VI - coordenar a análise, os estudos e o aperfeiçoamento das atividades meio 
da Administração Municipal; 

Parágrafo Segundo: Na área do Planejamento, a Secretaria de Administração c 
Planejamento tem a finalidade de elaborar, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura, o plano plurianual, a LDO, c orçamento anual, de acordo com as políticas 
estabelecidas pelo Governo .Municipal c as normas em vigor. 

Art. 13.A Secretaria Municipal de Licitação e Compras tem por finalidade 
planejar, coordenar c cxccut:lf as atividades de licitação c compras do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 14. ,\ Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 
tem por finalidade o planejamento, coordenação, c a execução de obras públicas, a 
fiscalização dos scnriços públicos, conservação de estradas c vias públicas, competindo 
ainda à secretaria o planejamento e desenvolvimento urbano, o controle de uso e 
ocupação do solo, licenciamento urbano, monitoramento do plano diretor além da 
mobilidade urbana, coordenando c disciplinando ações relativas ao transporte no meio 
urbano e rural a serem definidas em regulamento. 

Art. 15.;\ Secretaria Municipal da Assistência Social tem por finalidade definir 
e implantar a política pública de assistência social no 1\Iunidpio, em consonância com as 
diretrizes esta.bclccidas na Política Nacional de .Assistência Social na Lei Orgânica da 
Assistência Socinl- LOAS, Norma Operacional Básica NOB/SUAS e de acordo com a 
política municipal est.1.belecida para sua área de atuação; 
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.Art. 16. A Secretaria :Municipal da Educação tem por finalidade executar a 
política, projetos c programas educacionais, proporcionar o ensino fundamental c 
educação infantil de qualidade às crianças c jovens, envolvendo a família no p:rocesso 
educacional, cbborar planos c projetos educacionais para o atendimento c 
aprimoramento das necessidades básicas do ensino no âmbito municipal. 

Art. 17. A Secretaria l'vlunicipal do Esporte e Lazer tem por finalidade planejar, 
coordenar c executar a política de desporto c laser, bem como a administração c 
conservação das praças de desporto, promover, assessorar e defender formas de 
produções esportivas de laser c recreativas, a partir da realidade loca4 estimulando a 
incorporação de hábitos na população. 

Art. 18. A Secretaria Municipal da Saúde c Saneamento tem por finalidade 
planejar c execuL'lf: ações relativas às áreas de saúde e saneamento, not.-'ldamcntc a coleta 
de lixo, implantação c manutenção da rede lúdrica municipal, desenvolver planos c 
programas voltados para a melhoria da qualidade de vida da população. 

Art. 19 .. A Secretaria Municipal da Agricultura c Abastecimento tem por 
finalidade orientar, coordenar, controlar a execução das políticas de desenvolvimento 
agropecuário, as atividades relativas a orientação da produção primária c do 
abastecimento publico municipal. 

A.rt. 20. A Secret:'l.ria l'viunicipal do .Meio Ambiente tem por finalidade a 
formulação c execução das políticas relativas a promoção, organização, normalização, 
fiscalização e controle das ações relativas a exploração e preservação do meio ambiental 
e dos recursos naturais .renováveis. 

Art. 21. A Secretaria l\Iunicipal de Finanças, Planejamento c Orçamento tem 
por finalidade efetuar o planejamento, a programação orçamentária, o acompanhamento 
e controle da execução orçamentária de convênios e projetos, a gestão do tesouro, sua 
execução financeira e supervisão de divida e encargos gerais, a formulação, 
desenvolvimento, implementação, coordenação c gestão de políticas, diretrizes e 
estratégias de captação de recursos e de parcerias estratégicas. 

Parágrafo Único: l"ica subordinada a Secretaria lvfunicipal de Finanças o cargo 
de Tesoureiro Municipal. 

Art. 22 . .. t\.. Sccretatj.'l i\Iunicipal de Transporte tem por finalidade a 
programação, ordenamento c a manutenção de veículos, rn.'Í(]tllnas e e(}uipamentos 
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muruapais, bem como o controle e administração dos recursos humanos neles 
empregados. 

Art. 23. i\ Secrct:.:'lria n.Junicipal da Comunicação tem por finalidade asststtr 
direta e imediatamente ao Prefeito no desempenho de suas atribuições, especialmente 
nos assuntos relativos à polícica de comunicação e divulgação social do Governo e de 
implantação de programas informativos, cabendo-lhe a coordenação, supervisão e 
controle da publicidade dos órgãos c das entidades da administração pública municipal, 
executar atividades de cerimonial, relações públicas, comunicação e organização de 
eventos. 

Art. 24. A Secretaria Municipal da Culrura tem por finalidade a fonnulaçào e 
execução da política de cultura, bem como a administração de espaços culturais, 
promover, assessorar c defender, sob a ótica educacional c comunit.-íria, formas de 
produções culturais, a partir da realidade local, estimulando a incorporação de hábitos na 
população, visando a promoção da 'lualidade de vida. 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Turismo tem por finalidade a fmmulaçào e 
execução da política de turismo, articulando-se com órgãos de outras esferas de governo 
visando promover eventos e atrair turistas, bem como a promoção e desenvolvimento 
local. 

Art. 26. J\ Secretaria Municipal de Políticas de Promoção de Igualdade Racial 
tem por finalidade o planejamento, articulação, execução c coordenação da política da 
igualdade racial, com ênfase nas comwlldadcs quilombolas. 

Art. 27. A Secretaria de Agricultura l'amiliar, tem por finalidade desenvolver a 
formular, a elaborar c implement.1i projetos estratégicos de desenvolvimento local, bem 
como a coordenação c a implementação apoio ao desenvolvimento dos setores 
produtivos na área da agropecuária; incentivar c a orientar ao associativismo e ao 
cooperativismo, mediante apoio à criação de organismos c a promoção de cursos, 
palestras c outros eventos além de proporcionar orientação ao pequeno agricultor no 
desenvolvimento da sua produção a assistência técnica nual e sanitária para o 
desenvolvimento da agricultura familiar. 

Art. 28. A Secretru:ia Municipal do Trabalho e da Economia Solidària tem por 
finalidade fomcnt.m: o desenvolvimento social e econômico dos cidadãos municipais 
através da indução e apoio às atividades econômicas sustentáveis, em especial àquelas 
consideradas estratégicas para a geração de emprego e renda, visando à inclusão social; 
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\ rr. 29. _ \ . .'ecre raria da ~Iulhc r rem po r finalidade propor. coortknar c 
acompanhar as Política~ Públicas pda ótica J c gênero: <.ks<.: twoh-e r acôes de.: prc,·cncào c 
combate a toda~ as forma~ de \'ÍOiaçilo dos uircito:' <.: de.: discriminação U:lS mulheres, 
com ênfase nos programas e projeto:-; de arcnçào à n1ulhcr em sitLmçào de vio lê ncia. 

-\ rt. 30. _ \ •. \:crcraria de J uvcmuuc tem po r finalidade. formuJa r po líricas c 
propo r <.lire Jrizcs ao Go, 'crno ~ funicipal vo ltadas a ju,•cnrudc; coordenar a 
implementação das açôes governamentais vo ltadas para o arendimcnro aos jovens: 
executar, dircm ou i.ndircramcnre em parcc.: ria com entidades p úblicas e pri\'adas. 
program~ts . projetos c ativ idades pa ra joYcns: promover campanhas de conscicntl:taçào e 
p rogntmílS educativos. jun to às ins ri tuiçôcs de ensino c pesquisa, veículos de 
comunicação e o utras cnridades sobre p roblem.'ls, necessidades c po tencialidades, 
dirciws c de,·ercs dos jo\'cn~; planejar. or~tni;~,ar e executar ati,·idadcs espo rLi,·as no 
~ mbito municipal. 

\ rr. 3 1 ... 'ccrcwri~1 da 1 ndúst.ria <.: Come rcio rem po r fina lidade, p romover a 
capraçào de im·estimentos públicos c privados, arravés de cooperação ri:cn.ica c 
cicnófica. no âmbi ro local, regional, n~1ciona.l c inrernacio nal, ,•isando ao 
dcscn,·o h-imenro econô mico; <.:sLrumra r, em p:uccria com as dcm ais sccrcraôas 
municipais c.liremmcnr<.: envolvidas, p wjc tos tjUC visem it mdhoria c à adetjuaçào da 
infra-c..:struLura do ~ Iunkípio ,•isando à implamaçào d e.: indústti'ls: apoiar a capmçào de 
im·esrimenros públicos c privados, rac iliranclo o dcscnvokimcnto de parcerias para a 
Yiab ili ~açào de..: cmpn:cndimentos: apoiar c promover a qualificação p ro6ssiona.l em 
pa recria com insritlljçõcs especializadas. buscando a pcrma nenre m c.:lhoria ela qualidade 
da mão-de-obra: apoiar as ati,·idades econú m.icas csrrat·égicas para a gerado de 
oporrunidadcs de rraba lho c tilJU<..:zas p ara o .\Iunicípio: forncnrar ação de apoio it 
pequena c média empresa no ~ Iunicípio . 

. \.rt. 32. . \ Secre taria Municipal de . \ rticulaçào PolíLica compcrc prestar 
assisrcncia <..: ass<.:sso ramcnro ao Chcrc do Po ucr li.xecutin> ~ [un.icipal no desempenho de 
suas acindad<.:s reL'lcionada ~ co m a execução c Lransmissão de ordens, dccisôcs c 
dircrri zes po lírica:' e adminisLrativHs. 

CAPÍTULO IV 
DA FINALIDADE DA AUTARQUIA 

\r1. 33. O InsJi tLt to de Prt'\·idên cia .. ~ocia l de Chapadinha tem por finalidade a 
gesrào p rc,·itltnc iária do Rcgime Prú pr.io de Prc,·iuência Social dos scn-ldores públicos 
municipais d :1 ad minis tração ili.rc ta c au Lártluica. 
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Art. 34. O Instituto de Previdência Social de Chapadinha será regido por Lei 
específica que norm.1.tiza as ações orçamcnt.-íria, contábil, financeira e administrativa. 

Art. 35. Os cargos em comissão do Instituto de Previdência de Chapadinha 
são os constantes do Anexo I. 

CAPÍTULO V 
DOS CONSELHOS E FUNDOS 

Art. 36. Ficam mantidos os Conselhos: 

L Municipal de Acompanhamento e Controle Soci.'li, vinculado a 
Secretaria 1vlunicipa1 de Educação; 

II. Municipal de Alimentação Escolar, vinculado a Secretaria Municipal de 
Educação; 

III. Municipal de Educação, vinculado a Secretaria Municipal de Educação; 
IV. i\{unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, vinculado a 

Secretaria Niunicipal de Assistência Social; 
V. 1\funicipal dos Direitos do Idoso, vinculado a Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 
VI. de Segurança Alimentar, vinculado a Secretaria rviunicipal de 

Assistência Social; 
VII. :tvfunicipal das Pessoas Portadoras de Deficiência, vinculado a Secretaria 

l\1unicipal de Assistência Social; 
\'lii. lvfunicipal dos Direitos da lvfulhcr, vinculado a Secretaria i\Iunicipal de 

Assistência Social; 
IX. Municipal do Trabalho, vinculado a Secret:u:ia Municipal do Trabalho e 

Emprego; 
X. i\Junicipal de Assistência Social, vinculado a Secretaria i\Junicipal de 

Assistência Social; 
XI. Mwllcipal de Habitação, vinculado a Secretaria Municipal de Obras; 

XII. Gestor do Fundo l\Juoicipal de Habitação, vinculado a Secretaria 
Municipal de Obras; 

XIII. Municipal de Saúde, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde; 
XIV. l\{unicipal de Entorpecente, vinculado a Secretaria i\lunicipal de Saúde; 
x-v. l\'Iunicipal do Plano Diretor Participativo, vinculado a Secretaria 

.Municipal de Urbanismo. 
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:l\..\!1. Municipal da Agricultura Familiar, vinculado a Secretaria Municipal de 
Agricultura Familiar. 

Art. 3 7. Ficam mantidos os Fundos: 

I. de Educação Básica - FUNDEB, gerido pela Secret.~ria Municipal de 
Educação; 

TI. lvlunicipal de Assistência Social, gerido pela Secretaria I\funicipal de 
Assistência Social; 

III. Municipal de Saúde, gerido pela Secretaria Municipal de Saúde; 
N. Municipal de Habitação, gerido pela Secretaria Municipal de Obra. 

TÍTULO li 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

.Art. 38. O Poder Executivo definirá a estrutura dos órgãos de que trata esta 
Lei com os respectivos cargos em comissão e funções gratificadas, suas atribuições, as 
competências e os respectivos regimentos. 

Art. 39. Os atuais cargos em comissão e funções gratificadas com respectivos 
vcncitnentos, constantes das estruturas organizacionais das Secretarias, estão definidos 
conforme previsto nos ANS\:OS III, N, V, VI, VII e VIII desta lei, podendo o Chefe 
do Poder Executivo alterar a denominação, através de Decreto, com vistas a adequá-los 
as estruturas decorrentes da reorganização dcst.1. Lei . 

. Art. 40. As alterações decorrentes das disposições da presente I ..ei, serão 
implantadas gradativamente e passarão a vigorar conforme venha dispor os decretos, 
regimentos e .regulamentos, permanecendo, até então, as unidades administrativas 
vigentes com as suas respectivas competências os cargos comissionados e funções 
gratificadas. 

Art. 41. O Prefeito poderá delegar aos seus auxiliares, na forma da Lci, as 
competências que lhes são afetas, para a descentralização do poder decisório na gestão 
dos interesses do i\funicípio e dos seus habit.'lntcs. 

Parágrafo Primeiro: A descentralização de que trata este at1igo pode ser feita 
na gestão administrativa das ações governamentais da gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial, operacional c dos atos relativos às subvenções. no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta. 
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Parágrafo Segundo: Em sendo deliberado pelo chefe do poder executivo pela 
descentralização do poder decisório, os atos de ordenação de despesas serão praticados, 
de forma descentralizada, prioritariamente pelos titulares das Secretarias l\.funicipais c 
Gestores dos Fundos Especiais, podendo outros agentes públicos que recebam, através 
de ato do Chefe do Poder Executivo :Municipal, delegação para exercerem estas funções 
de ordenador de despesa, observadas as normas gerais de direito financeiro. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de delegação de poderes, cabe ao titular, de cada 
unidade orçamentária, a competência de contrair obrigações, bem como empenhar, 
liquidar e, por meio de ordem expressa dirigida ao Secretário de .. Administração c 
Finanças, autorizar o pagamento da despesa, a serem real.i..zadas nas áreas de suas 
respectivas Pastas e/ ou Unidades, como também lhes compete prestar contas, e 
responder pelos seus respectivos result:1dos, por secretaria e/ ou fundo especial, ao 
Tribunal de Contas do Estado e à Câmara lviunicipal, nos termos estabelecidos pelas 
Constituições Federal, Estadual e normas emanadas do Tribunal de Contas do Estado. 

Parágrafo Quarto: No caso do Titular da Unidade Orçamentária não ser o 
Ordenador de Despesas, quem for nomeado para exercer tal função, será o responsável 
pelos atos de competência antes atribuídos ao titular da pasta. 

Art. 42. O Secretário rvfunicipal, será substituído pelo Secretário Adjunto em 
suas ausências e impedimentos legais, que exercerá as competências daquele atribuídas 
pela Lei Orgânica do .Município e nos termos da legislação especifica. 

Art. 43. O funcionário titular de cargo efetivo que venha a ser nomeado para 
cargo em comissão receberá os vencimentos do seu cargo efetivo c será atribillda uma 
gratificação de representação no percentual de até 70°/o do valor do vencimento do cargo 
em comissão correspondente. 

Parágrafo único. O funcionário titular de cargo em comissão c contratado, 
não-efetivo, poderá receber gratificação especial de desempenho, nos tennos do anexo 
da Lei Municipal n• 1.083 de 21 de janeiro de 2009, a critério do prefeito municipal, nos 
termos do artigo 2° da lei sobredita. 

Art. 44. Ficam criados os Cargos em comissão citados nos anexos III IV V , , , 
VI e VIII desta Lei. 
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Parág-rafo único.():-; ,·cncimcn ros dos ca rgos em comissão estão definidos nos 
anexos 111 ' T\ ', \ ' , \'1, c \ Til r des ta Lü 

.\ri. -+5. Fica o Chefe do Poder l •:xccurivo auTO rizado a remanejar, transpo r, 
transfe rir o u uri li zar as clocações <Jrçamt:ntá rias, ap ro\'aclas na Lei C rçamend ría do 
I ~xc rcíc io l •' inanceim de 20 I , em favor dos ó rgãos criados po r esta l .ei, de modo a 
a%egurar a continuidade ti as ações govcr:namcnmis. 

\ rt. ~1 6. O ,'ecretário J\ lunicipal de Sat.'~tk: c Saneamen to, o Secrerário 
,\1 unic ipal de . \ ssis rência Social c o ,' ecre rário Munic ipal de Educação sào os gestores 
tios h111dos ,·inculados às suas pasras . 

. \rr. -+7. Os T"alo rcs das diárias serão os constantes do .\nexo TI. desta Lei. 

~ \rr. -+8. Esta Lei cnLra em vigor na data de swl publicação. 

\ rr. -1 9. Picam revogadas as dispos içôcs cm contrário, cm cspt:cial a Lci n° 
1.2-t-+/ 20 17. 

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 D~EMBRO DE 2018. 

J2? 
1\Iagno . \ ugus to B:-tcclar l une:' 

P n:fci to .\lunicipal 
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ANE XO I DA LEI N °. 1.298 DE 28/12/2018. 

CARGOS EM COMISSÃO - INSTITUTO D E PREVIDÊNCIA DE 
CHAPADINHA 

Denominação QU.\ NT. 

Prc~idcntc do TPC OI --
_ \ ~~cssor Jurídico 02 
Dtrcror do Departamento T écnico OI 
Diretor do Depa rtamen to <..1<.: P revidência Socia l 0 1 
D ire to r .\ dminisuativo I•'inancciro OI 
Dircror c.Jo DcpHram enw Contábil OI 
Di rcror de Dcparramenro de Perícia J\féilica OI 
. \ s~isrcmc Técnico 03 
Fiscal de Patrimônio 02 

Chapadinha- ,\ 

;\h p,no . \ uguslO , ela r Juncs 
P refeito ,\ lu 1icipaJ 

S \ L.\ IUO 
RS. 

4.000.00 
1 . .300.00 
1.500.00 
1..300.00 
1.500.00 
1.500.00 
2.500.00 

95-t,OO 
9.34.00 
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ANEXO 11 DA LEI N u. 1.298 OE 28/12/2018. 

VALOR DE DIÁRIAS A SEREM PAGAS PELO MUNICÍPIO 

c:argo 
' 

rus 
Demais Funcionários 

Di ~1 ria no (') i~r i n fora c.l o 
E slado I ·:smdo 

RS. RS. 
800,00 1.200,00 
300.00 600.00 
200.00 300.00 

,\lagno \ugusro , clnr !\:unes 
Pre fei to t\ lunicipal 

Difu:in r nrn 
O utros Países 

R 
1.400.00 

800.00 
500.00 
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ANEXO 111 DA LEI N ". 1.298 DE 28/12/2018. 
CARGOS EM COMISSÃO- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

GE STÃO DE PE SSOAS 

Denominação QU:\NT. S \L.\RJO 
RS 

Oficial de Gabtnetc 05 95-+,00 
. \~sc.: s~cn T écnico do D iário Oficial 02 1.000,00 
. \ ssisrcnte técnico 30 95-+.00 
Direto r do Ocpartamenro T écnico OI 1.200,00 
Diretor do Oepanamcnro de Gcsrào tlc Pessoas OI 1.200,00 
f-· 
Direto r do Departamento de _\rqui\'0 Geral OI 1.200,00 
D ire tor do O cpanamcnLO da f unta ~ filirar OI 1.200.00 
Direror do . \lmo~ari fado 0 1 1.200,00 

Chapadinha - ,\L \S- 28 d de- embro de 2018. 

i\hgno .\ ugus unes 
Prdei ro 1\ lunicipal 
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ANEXO IV DA LEI N ". 1.298 DE 28/12/2018. 

Q UADRO DE CARGOS CO M ISSION ADOS - SECRETAR IA DE SAÚDE E 
SANEAMEN TO 

C.\RGO Q'JD Rcmuncrnçào 
RS. 

-
\S~ESSOR J L "R 11)1(:() ti l 1.500,00 

.\SSJSTEl\: ' 1 1 ~ Tl -.C\:I CO .30 954,00 
\SSSI :SSOR N I \ '1 ~L i\ fF.Dl O 15 954,00 
COORDC~ \DOR :\D~fl~ISTR .\TIYO C.\S.\ DI-.. :\POIO L.:: \1 S \O I.L·fs (I ) 1.500,00 
COOR DEN.\DOR .\ Di\I I~ I STR.\ TI \ '0 FIN_-\NCE.ffiO OI 1.500,00 
C:OORDEN.\DOR L)\ X l'l ·:NC.\0 B.\SJC.\ El\1 S \CL)I~ ()( 1.200,00 
l.OORDI ~I\ \DOR D.\ Rr.DI : DE Sl-.R\'IÇOS OI 1.500,00 
COORDEN.\DOH D E CONTROLE .\ \ '.\T.r .\ ( .\0 r:. .\ L'I)lTORI.-\ OI 1.500,00 • 
COORDE~.\DOK D L E'0.' 1 · Ut:\L\GI~ \ [ D \ L' '\JID. \DE DI ~ PRO:\!TO () ) 1.500.00 
\ I'El\:DII\IEI\:T() - CP_\ 

COORDI :.N \DOR DI ~ I ~NI L.::Itl\f.\GI ~~ I DO I IOSPJT \L 1\ll'l\:lC lJ>. \L .\NTON lO I) ) 1.500.00 
J>O~TI ~S D E .\GL' I \R 
COORD I ~N \DOR DE \:l " JRIC.\0 11 1 l.500,00 
COORD.LN \DOR Dr: \'J(;IL\:'-JCI.\ 1::.\l S.\L'DE OI 1.500.00 
COORD F.~ \DOR DO 1-L~DO ;\fl.NICIP \T.DES.\L' DI. OI 1.500.00 
COORDEN.\DOR LOGISTICO C. \ S.\ DI~ .\POIO J.::l\l S.\0 Ll' l ~ OI l.500,00 
COORDr.:--: \DORI \DE: \ '\. L.::\.\ 11 :\: LO B. \SICO OI I 1.500,00 
DIRETOR .\0?\lll\:IS'I R . .YJ 1\·o CEN'I RO DF: J~:~P I ~C I.\CI.\LID .\0 1 ~ [)ENL' () ) 1.200.00 
i\ IEN D I ·:S 
DI RL I OR .\ D.\ll '\;fSTR.. \'1 1\'0 D .\ l '\.I D \DL DL.: PRO~ I O.\ I 1-: '\;DL\!1"'\;TO - OI 1.200.00 
l ' P.\ 
D IRE'J'OI{ .\Di\I IN ISTR.\ -1 1\'0 DO I IOSPIT .\L l\IUNlCIP.\1. .\ NTONIO PONTES ll l 1.200.00 
[)E . \ G L' I.\ R 
DUU..: J'OR C:Ll).!ICO D .\ l ' '\.:10 \DL: DE PRol'\ ·! O_\ I L).Dl.MJ:l\:TO - L·r \ (li 1.200,00 
DIRE rOR CLL'\JICO DO I IOSPIT.\1 . \fl~TCIP \L \NTO'\JJO PON'l ES 0 1~: (IJ 1.200.00 
.\GL L\R -I L-\P \ 
DIIU:TOR D.\ U .NTR..\L D \ i\f.\RC \ Ç.\0 DE CONSL ' I. r\ OI 1.200.00 
DIRI ~TOR D \ DI\ ' IS \0 DI . DOE~C.\S E . \GR.\ \ 'OS ~ .\0 TR.\ '\;S.\lL~SI\'E IS -

--
11 1 1.200.00 

D.\l'T::-
l ) l R.ETO l~ l),\ D I \' JS.\0 DI ~ JN I.-ORt\ 1 \TlC.\ () ( 1.200.00 
DfRC I OR 0 .\ 01\' IS \o DJ . ;\f \TER ! \L 1: P.\'1 Rl.\10'\. I<> 11 1 1.?00,00 L..... 
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D IRETOR D \ Dl\' fS.\0 DI ~ RI-:CL' I\.SOS fl l ' t-. L\NOS () [ 1.200.00 
DTRI:TOR 0 .\ Dl\"15_\0 ORC.\~lL~ I .\RL\ LI I 1.200.00 
DIRETOR D \F \R~I.\<.1 .\ POPU . \R))() 11R.\SI I. ti l 1.200,0_Q_ 
DIJU--:TOR D \\ IGIL\ '(CI \ .\~11311 .0:1.\L 11 1 1.200,00 
1) 1 RI-:TOI\ 0 .\ \ 1Gl l. \ NCI .\ E PI DF.t-. l l i .OC; I C..\ () I 1.200,00 
l)fRCTOR D \ \ ' IGIL\~ll \ S \1\.TI .\RI.\ 111 I 1.200,00 
I)IRETOR DI . TR \~SJ>OR n..:s OI I .200,00 
DIRJ..:TOR DO \1.~10.\....\Rlf· .\DO 1·: ~L PRL\IE:'\!TOS 11 1 1.200,00 
DIR I~TOR DO CENTI~O D I·: .-\TI ~NÇ.\ 0 PSICOSSOC 1.\L C. \ l)S Tl OI 1.200,00 • l)lRETOR DO CE" TRO DE Rl ~.\l311.IT \Ç \0 ~ ~~ ~ I ·ISIO ITR.\PL\ 11 1 I .200,00 
DIRf:TOR DO DI ~P.-\RT.\~IF.KI'O \D~ll~ISTR \TT\'0 111 1.200.00 
DIR ETOR 1)0 DI ~P.-\RT.\~IE~TO .\L'I) ITORI.\ 1·: REGL' I .,\(; \o OI 1.200.00 
DIRI ·:TOR DO DCP.\RL.\ ,\lENTO D-\ 1-:Sn t .\TI ·:G L\ \ G I·:N TI : COML' N IT \RIO () [ 1.200,00 
DC S \éDI ~ 
DJRf:TOR DO DEP.\RL\~!E0:'TO D-\ 1 -:STR.\TI ~GT \ S.\L'DI : l)_\ F.\(\111.1 \ OI I 1.200,00 
DiRETOR DO Dr.P.\HT \ ,\IE0: 1'0 D.\ 1- \lUL\(1.\ 13.-\SJC.\ !l i 1.200,00 
DIIU ~TOR DO DEP.\I~T.\1\!ENTO D I·: \TbNC.\Ü _\ S_\L'D l ~ DO TR. \13 .\LI L\DOR OI 1.200,00 
t.:: ' I DOSO 
DtRI ·:TOR DO DI : P.\RL\~fE~TO DI-: I ~DL1 C.\c;.\o l:.l\J ~ \L' DI~: OI 1.200.00 
DIRETOR DO or:P.\RT \ \lE~TO DE PRE\T~"C \O E co;-,: I ROLE DI~ OI 

I 1.200,00 
DO I ~NÇ.\S I r-. f l'NOPR I ~\ ' I N ! \ " E I S 

DIRETOR DO Df:P. \RT.\ \lENTO Dl2 PROGR \ 1\I.\S ESPEU.\1 ~ 11 1 1.200,00 
DlRI~TOR !)() DI ~P.-\R I .\.\IE~ rO DE S.\L'DE I ~L·c. \L OI 1.200.00 
DIRETOR DO D t:P.\R I \ \IE~ TO DI : ~. \L'DE ;\11: :-\T \1. OI 1.200,00 • DIR I~TOR DO D I ~P.\RT.\ ,\II :N ·ro DO FL-NDO t-. IUNlCJP.\L DE S.\ U I)G. ( I [ 1.200,00 
DIR I ~TOR DO OPTO. or. \TF."!C; \0 .\ S.-\L"DL: D.\ :'\fl'f.I I I :R. CRI.\:1\.(;. \ 1..: OI 1.200.00 
\DOL.E~' J I :N n: 

DTRI-:TOR DO OPTO. DI 1"1-0R~I \I 1/..\Ç.\0 1· . \CO~ IP \"1 L\,\IE~ 1'0 DOS OI 1.200,00 
SER\' IÇOS DI ~ S .\L-01 ~ 

DIRI ~TOR DO DPTO. DI : PRI·:\ ' ENc;.\o E CONTROLE l)f.. DO I ~NÇ\S OI 1.200,00 
SE:\ L'_-\Ll\ll ·:1\:TE IR\ 1\:S,\ 11 SSl \ 'E I~ 

f--.-..:--
DI RI : roR DO L\BOR \'1 ORlO Cl ·:~n R. \L L \CE:-1 !l i 1.200,00 
DTRI ~TOR DO 1..\BOR. \ I ORJO DI ~ \" \LTSI--: DI : .-\CC.\ OI 1.200,00 
DIRETOR DO NCCLI :.o D I~: . \J>O IO .\ ESTR .. \'J'I •:GL\ S. \l" DI ~ 0 .\ F.\ i\ 11 1.1.\ -
1\. \~1 

OI 1.200.00 

DIRI:TOR DO '\Jl 'CLI'O DI ~ PilE\ I.N<,..\0 E CO'\!TROI.l ~ 01 : \ ' JOLI ~NCI.\ 11 1 1.200,00 
DTRI-:TOR DO :JSTL.\1 \DE l"J70RM.\C;.\o \~113L'J .. \'!OIU.\L E IIOSPrl \T..\R lll 1.?00,00 
D IRETOR G I ~R.\L D \ l'NID \DE DI -: PRONTO . \TEND i t-.f i ~NTO - L1 1> \ OI 1.?00.00 
DIH I·:TOR CI ·:R.-\L DO CLt-nl~O DI ~ E~PI-:('J \CI \T.TD \DF HI ·:NL' Ml :NDLS 11 1 1.200.00 
DIRITOR GI:R \1 . DO IIOSPIT.\L ,\IU\.ICIP.\L \~"10~10 J>O\.JTES DI ·: OI I 1.200,00 
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SC PI:IU.l\:.11. '\.'DC?'\TI. DE C I.ST.\0 . \ D.\ liNTSTR. \ T T\ ' \ 

Chnpndinhn - ~LI,~bro de 201 8. 

1\lngno .\ugu<~Y:J... Nu ne< 
Prcfci LO ~ Iun ic ip~ l 

()~ 2.000.00 
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Ccsror do l)rograma Bol=-a fo'amília 
Supcn'l so r(;~ 

Chapadinha- i\ L \ , 2 

".\lagno . \ugu~ Ba ·lar 1\:uncs 
Prcfciro ~ [un.icípal 

1.000.00 OI 
2.000,00 Ü:> 
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ANEXO V DA LEI N °. 1.298 DE 28/12/2018. 

Q UADRO DE CARGOS COMISSION ADOS - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊN CIA SOCIAL- SE MAS 

DE N OMINAÇAO ~'a.lá ri o QTD 
RS. 

Sccrcu1rio J ·:xccu tin) (da secre taria c dos coosdhos) 1.000,00 02 -
_\ gentes T écnicos de \ ss isrcncia Social 9.54,00 os 
. \ s:scssor E special 1.000,00 02 
. \ ssisrcnrc T écnico 954,00 20 

C hefe da Dt\'isào da Gestão Rtde SL_\S 954,00 OI 
C hefe da Di,isão da Promoção c Defesa dos Direilos da Criança e do 954,00 OI 
ado lcsccn te 
Chefe da Oi,·isào da Promo ção c Dcfes~t dos Direitos da Pessoa com 954,00 OI 
ddiciência - -
C he fe da Divisão da Promoção c Defesa dos Dircitos da Pessoa Idosa 954,00 OI 
C hc f c da Di,·isào de Benefícios . \ ssistenciais 954,00 01 
Chefe da Di,isào dc Controle Conráb iJ - h nanceiro 954,00 OI 
C hefe da Divisão de I ·:xccuçào O rçamc!Hil11a 954,00 01 
Chefe tia Di,isão de Planejamento , Capacitação .\loniwramcnto c \,·alia cão 954,00 OI 
Chefe da Di,risào tlc Programas c P rojcros 954,00 OI 
Chcfc da Di"isào de Proteção I ·:spccial de .\lu1 Complexidade 954,00 OI 
C hefe da D i,·isào de Proteção I ·:spccial de ~féd ia Complcxidadc 954,00 OI 
C hefe da Dl\·isào de Scn-icos Sócio . \ ss istcnciais 954,00 OI 
Coordenado r do Program a Bo lsa Fa mília 2.000,00 OI 

I--
Co o rdenador Técnico do . \ brigo Tnstintcio oal 2.000.00 02 
Coordenador Técnico do Cent ro de Rcf I ·:spc.:c tlc.: \ssÜ>l SociaJ- C RJi. \ S 2.000.00 OI 
Coordenado r Técnico do Ccn1 ro ele Refc.: rência de .\ ssistênciaSocial- CR. \ S 2.000J)0 08 
~)ordcnad c> r{a} 2.000,00 10 
D ire to r de Dcpanamento da . \ çõcs de P roteção Social I ~sptClal 1.?00,00 OI 
~to r de Dcparramcnto de Ctsrão do SU~ \ S 1.?00.00 OI 
Direror de Dcpanamcnw de Proteção SociaJ Básica 1.?00.00 OI 
D ircwr do Dcpartamcnro . \dminisrrarivo- l :inanceiro 1.?00.00 OI 
Diretor do l)cparramcn ro da \ ' igi lância Socioassistcncial 1.200,00 01 
Dirctor do Dcparmmcnro de Promoção e Dcfes~\ c Du:ciros 1.?00,00 

-
OI 

Diretor do Depanamenro do l:undo .1\lun.icipal tlc assistência social 1.200,00 OI 



• 

CJiiiXifimo 
EST DO DOMARA HÃO 

Pre lc illlra Munici pal de Chapadinh<1 
C PJ: 06. Ll 7.709/000 1-58 

A' enida Prc idcnte Vargas. n° 3 1 O. Baino Centro 
Chapadi nha- tA- CEP: 65.500-000 

ANE XO VI DA LE I N ". 1.298 DE 28/12/2018. 
CARGOS COMISSIONADOS 

SECRETARIA M U NICIPAL DE E D UCAÇÃO- SE MED 

D E NOMINAÇAO Sa lá rio 
R$. 

Superintcndent~ de gc~ rão democrática da educado básica 1.500,00 
Sup~t.illlcndcnte de gcstt1o cstrarC::gica c con tro le da t:ducaçào 1.500,00 
bás ica 
Supct:inrcndcnr~ de ges tão <.:strarégica c p lane jamento técnico- 1.500,00 
pedagógico da educação bitsíca 
Coordenador de Qlancjamcnro de infra-estrutura c logís tica 1.200,00 
Coordenador de gcsrào aclminisrrativa e financeira da escola 1.200,00 
Coordenador de fo rmação c acompanhamcnro elo profissional 1.200.00 
da educado bás ica do cam~o 
CoordC' nador de formação c acompanhamcnro do profissio nal 1.200.00 
da educação especial 
Coordenador d~ formação c acompanhamento do p rofissional 1.200.00 
da educado de i<)\·cns. adulws e idosos 
Coordenador de.: 01icnraçào c apo io educacional ao aluno 1.200.00 
Coordenador de currículos, programas c projetos ed ucacio nais 1.200,00 
Diretor do núcleo de.: manutcndo predial e cquipamcnro I 1.200.00 
Dirc.: ro r do núcleo de csratÍ:;ric~ e inspeção C$Colar 1.200.00 
D iretor do núcleo de transpo rte c alin1cnu1ç~o c:-;co l~ r 1.200,00 
Di.rcro r do núcleo de \ rticu l~çào pedagúgic~ da cd ucação 1.200.00 
infantil 
Dire to r do núcleo d \ róculação pcd~~úgica de ensino 1.200,00 
fund;tmenml 
Din..:LOr do núcleo de \rtic ulaç~o pedagógica de educação de 1.200,00 
jm·cm: c adul tos 
D ircror do núcleo de . \ tcndimcnw as unid~dcs executoras c 1.200,00 
caix~s escolares 
Diretor do núcleo de . \rticulaçào pcd~g6gica rara a tcndimenro 1. 200.00 
de pessoas com deficiêncüt 
Diretor do núcleo de . \rticul~çào do Currículo -- 1.200,00 
Dircror do núck o ele Progmmas c Projcros de . \ çôcs 1.200.00 
I ~d ucacionais \ rriculadas 
Diretor do núcleo dc Programas l ~duc;tc l onais Culturais e Sociais 1.200.00 
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Diretor do núck:o de 
Dircwr do núcleo de 
c de bzer 
Dirc:ror de E~cola 

CJiõp<itinho 
E TADO DO MAR N HÀO 

Preieilur;J M ulll il: i pai ele Cbapaclinha 
C P.l : 06.1 17.709/000 1-58 

Avenida Pre identc nrgas, n° 3 1 O. Bairro Centro 
Chapadinha-MA - CEP: 65.500-000 

\ rriculaçfio de .\ çõcs Sociocducmi\·a~ 

\rriculaçào de ações cult unús. dcsporti,·a~ 

Coorc.Jcnado r Pedagógico 
. \ ssisrcnrc de Dirccào 
. \ ssi::>Lcn tc Técnico 

-· 
\ sscssor J u ríd.ico 

C hapadinha- ,\ I 
<._ 

1 
.\Iagno .\ugusto acdar i':uncs 

Prcfciro \funicipal 

1.200.00 OI 
1.200.00 OI 

1.000,00 55 
1.000,00 os 

95-LOO 20 
95-t,OO -tO 

1.500.00 OI -



c:JiipOOimo 
EST DO DO \IIAR IIÀO 

Prefeitura lumcipal de Chapadinha 
C PJ: 06. 11 7.709/000 1-58 

Avenida Pre. idcnte argas. n° 3 I O, Bairro Centro 
Chapad inho-MA - CEP: 65.500-000 

ANE XO VII DA LEI N °. 1.298 DE 28/ 12/ 2018. 
CARGOS COMISSIONADOS 

SECRETARIAM NICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE 
URBANA- SEMOUMU 

DENOMINAÇAO Salário I QTD 
RS. 

Direror do Dep_anamcnro ,\[uoicipal ti<: Tr~n~i t o 1.500,00 OI 
T écnico de Opcraçõe~ de Trânsiro 1.100.00 I OI 
\ ssistcnrc T écnico 95-+,00 os 

. \ ~sesso r Jurídico 1.500,00 OI 
Coord<:nador de: Limp<:za l rbana. P raças c Ccmüérios 1.100.00 OI 
Coordenado r de: Tlun1inaçiio Pública 1.100,00 OI 
Coordenador de ,\ Iercados .\ [unicipai~ 1.100,00 OI 
Coordenado r de \ ' i.as Públicas 1.100,00 OI 
D ireto r do Departamento tk Plancjamcnro Urbano 1.100,00 OI 
Direto r do Dcparram<:nro de Obras 1.100,00 OI 
Coordenador de P rojetos 1.100,00 OI 
Coordenador de l :iscaüzaçào 1.100,00 OI 

Chapadinha- :\f \, _ 

r unes 



• 

CfiãpOOima 
ESTADO DO MARA1 HÃO 

Prefeiwm lunicipal de Chapadinha 
Ct PJ: 06.1 17.709 0001-58 

Avenida Presiden te argas , n° 3 1 O. Bnin·o Centro 
Chapadinha-MA - CE P: 65.500-000 

ANEXO VIII DA LEI N °. 1.298 DE 28/12/2018. 
DEMAIS CARGOS COMISSIONADOS 

DE NOMINAÇÃO 

Comandanrc da Guarda 1\Iunicipal 
Coonlcnado r da Defesa Ci,;J ;\ funicipal 
_ \ sscssor de (~ abincrc 
.\ genrc IJ spccial de S<.:!-{Urílnça . \proximada (Gabine te do 
Prefeito) 
\ ssisrcme _ \dminismuj,·o em Brasilia 
Pn.:sidcmc da Comissilo Permanente de J -icimcões 

I--

,\ fembro da Comissão Permanente de Licnaçõcs 
Dir<.:Lo r do Dcpartamcn to de . \ rrccadaçào Tributária J\ l unicipal 
. \ sscs::;or de Comuoicaç~o 
. \ sscssor Jurídico 
Chefe de Cerimonial da Prcfcirum ;\funicipal 
_ \ ssisrentc T écnico 
. \ sscssor I •:spccial 

j\fag110 \ug . to , <:l ar Nunes 
Prefeito \Iunicipnl 

Salário 
R$. 
1.500,00 
1.500.00 
2.000,00 
J .000.00 

2.000,00 
1.500.00 
1.500,00 
1.200,00 

954,00 
1 . .500,00 
1.200.00 

9.5-1-.00 
1.000.00 
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